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LEI MUNICIPAL N.9 1.775, DE 31 DE AGOSTO DE2022.

DENOMINA A BASE DESCENTRALIZADA DO

SAMU EM PENEDO DE DR. LUIZ TADEU DE

ANDRADE COUTINHO.

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE PENEDO, Alagoas, no uso de suas

atribuíções legais, faz saber que a Câmara Municipal de Penedo aprova e eu, sanciono
a seguinte lei:

Art,2e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Penedo, 3l- de agosto de 2022, 386e de elevação à categoria de Vila e 180e

de elevação à condição de Cidade.
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GABINETE CIVIL DO PREFEITO

Art. 1e. Fica denominada de "DR. LUIZ TADEU DE ANDRADE COUTINHO A
BASE DESCENTRALIZADA DO SAMU"


